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Trabalhadores cobram salários atrasados em protesto na PE-09, em Suape

A manifestação reflete na PE-60, causando enorme engarrafamento na região

Trabalhadores da empresa Jaraguá interditam a PE-09, que dá acesso ao Porto de Suape, em Ipojuca, Grande Recife, desde o início da manhã desta segunda-feira (5). Os manifestantes reclamam um mês de salários atrasados e se juntam a funcionários demitidos da empresa Fidens-Milplan, que cobram o pagamento de verbas recisórias. A manifestação reflete na PE-60, causando enorme engarrafamento na região.

Os funcionários das duas empresas estão sendo amparados pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE). A fábrica Jaraguá é especializada em criar empreendimentos industriais na modalidade turn-key. A Fidens Milplan está trabalhando na construção da Refinaria Abreu e Lima, em Suape.

04/05/2014

Alteração na CLT é criticada

Emídia Felipe | emidiafelipe@jc.com.br

Enquanto o governo federal corre para emplacar a medida provisória que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), criando o Programa Nacional de Proteção ao Emprego (PPE), especialistas criticam diversos aspectos da proposta. O principal foco da mudança é permitir que as empresas diminuam carga horária e reduzam salários em tempos de crise. Do ponto de vista dos entrevistados, as maiores falhas são falta de planejamento, assistencialismo e forte caráter eleitoreiro.

Divulgada esta semana e já com uma minuta organizada, a MP que cria o PPE aguarda detalhes para ser anunciada. A medida é uma resposta do governo ao setor automotivo que, no ano passado, começou a registrar quedas nas vendas depois de 10 anos de resultados positivos. Com os carros se acumulando nos pátios, as empresas usam demissão coletiva para cortar gastos. Mas essa é uma medida que traz muitos transtornos, especialmente judiciais. Por isso, as companhias automobilísticas têm usado outros instrumentos, como a suspensão temporária de trabalho, conhecida como lay-off, em que o trabalhador fica em casa por até cinco meses, recebendo uma bolsa para participar de treinamentos, paga pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

O PPE é uma espécie de ampliação dessa prática para todos os setores da economia, para ser usado em momentos de crise, aumentando o prazo para 12 meses e usando recursos públicos e privados para pagar os salários que também seriam reduzidos, junto com a carga horária, em até 50%.

Para o vice-presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho (Sinait), Carlos Silva, a medida é temerária do ponto de vista dos direitos dos trabalhadores. Não apenas porque abre um precedente para outras flexibilizações, mas porque parte de uma situação de um segmento específico para todo o mercado de trabalho e depende de critérios que podem ser falhos. O que definiria essa crise? Quais indicadores seriam usados? Os números que envolvem esse tipo de situação nem sempre são claros e possíveis de serem checados , pontua. Apesar de a MP estar em vias de entrar em vigor, o governo ainda não deu detalhes sobre como as empresas comprovariam a necessidade do PPE. Silva defende que esse tipo de acordo não seria necessário se houvesse mais planejamento por parte das montadoras, sobretudo de demanda de consumo, para que o segmento não fosse pego de surpresa com uma baixa nas vendas e, por isso, precisasse demitir em massa. Esse recurso é apontado por ele como um argumento insuficiente. É um setor gigantesco e que envolve uma cadeia produtiva, mas não é a economia inteira , comenta, e não podemos nos apressar e diminuir uma discussão de uma alteração desse porte para o País, sob o guarda-chuva do argumento de que a demissão em massa é muito pior .

ASSISTENCIALISMO

Já o advogado trabalhista Marcos Alencar vê na abertura uma saída para o estrangulamento que as empresas enfrentam com a alta carga tributária e a insegurança jurídica do emprego formal. É menos problemático manter o vínculo do empregado do que demitir em massa, já que, embora estejam amparadas pela legislação, as empresas têm sido obrigadas pela Justiça a reintegrar os demitidos , relata. Ao se posicionar sobre o assunto, ele esclarece que vê no mercado de trabalho brasileiro uma relação antagônica entre o modelo de consumo e a aplicação da legislação. Enquanto temos o padrão consumista americano, com serviços 24 horas e abertura aos domingos, por exemplo, nossas leis estão no que eu chamo de cartilha francesa , diz o advogado, ao defender que as leis atuais hiperprotegem o trabalhador e dificultam que esses mesmos serviços sejam prestados, ao pressionar demais o caixa e a área jurídica da empresa. A legislação diz uma coisa mas, na prática, não tem como lidar com isso. Contudo, ele diz que o PPE tem uma falha grave: a participação do poder público na remuneração do empregado. Em uma economia de mercado, em um capitalismo mesmo, jamais o governo iria pagar essa conta. Todos teriam que absorver esse impacto. 

O modelo alemão, usado pelo governo como parâmetro, usa recursos públicos, mas, segundo Alencar, a ação dos políticos e a legislação trabalhista são tratados muito mais seriamente, principalmente pelo poder judiciário. Para ele, a situação também poderia ser evitada se o governo planejasse melhor o corte de encargos para o setor, para reduzir os preços dos carros.

Um ponto em que ele e Silva concordam é o uso eleitoral da medida. A implantação de um plano dessa grandeza não deveria ser feita dessa forma, sem a devida discussão com todos os envolvidos, nem sob essa forte influência política em um ano de eleição , critica Silva. Ele reclama que uma medida provisória é algo empurrado goela abaixo , não passa pelo processo cuidadoso de um projeto de lei. As montadoras bateram na porta do governo, que as recebeu nessa boa vontade porque é ano eleitoral , ratifica Alencar.
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Protesto de trabalhadores bloqueia acesso às obras da Refinaria Abreu e Lima

Augusto Freitas 

Operários da empresa Jaraguá estão há dois meses sem receber salários e benefícios Trabalhadores da empresa Jaraguá -- que presta serviço às obras da Refinaria Abreu e Lima, no Complexo Industrial Portuário de Suape -- bloqueiam desde às 5h30 da manhã os acessos à obra, em protesto pelo não pagamento de dois meses de salários e benefícios. Segundo representantes dos operários, eles tentam negociar com a empresa desde abril, mas não têm recebido retorno.

A Polícia Militar chegou há pouco ao local e conseguiu que os funcionários liberassem um lado da pista de entrada e tenta negociar a formação de uma comissão com cinco funcionários para entrarem na empresa e negociarem a situação com a direção. O bloqueio continua e o trânsito na região de acesso à Suape neste momento é complicado.

Ao todo, são 1.380 trabalhadores com os pagamentos atrasados e também com os cartões alimentação e refeição bloqueados. Cerca de 90% deles vieram de outros estados para trabalhar em Pernambuco (a maior parte das regiões Sul e Norte do país). Muitos foram despejados dos alojamentos por falta de pagamento dos aluguéis pelas empresas. Os salários mensais dos operários variam entre R$ 890 e R$ 4.900.

Orientados a se reunirem e alugarem imóveis, com a promessa de ajuda de custo de R$ 300, os que conseguiram também estão sendo despejados das novas casas, pois a Jaraguá também não teria cumprido o acordo. A Jaraguá é uma empresa de montagem e fabricação de equipamentos, a exemplo de forros, tubulações, tanques, instalações elétricas e instrumentação.

O eletricista Anailton Lisboa diz que ele e os colegas só vão parar o protesto se algum representante da empresa aparecer no local para negociar com os trabalhadores. De acordo com ele, a situação é crítica e há casos de operários que foram passar férias com as famílias em seus estados e tiveram as passagens de volta canceladas pela empresa, encontrando-se agora sem saber se retornarão ao trabalho e se terão os salários e benefícios pagos.

Segundo Lisboa, através de acordo negociado com o Ministério Público, a empresa já combinou três datas para efetuar o pagamento, mas não cumpriu os acordos. A primeira foi 18 de abril; depois, 28 de abril; e a última era 2 de maio. Agora, a Jaraguá promete acertar a situação até o dia 19 de maio.

Os operários reclamam da falta de apoio e orientação do Sintepav-PE (Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem em Geral do Estado de Pernambuco).

* As informações são do repórter
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PEC das Domésticas pode ser barrada

Rosa Falcão 

Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas, centrais sindicais e Instituto Doméstica Legal articulam uma ação direta de inconstitucionalidade contra a nova lei.

A PEC das domésticas ainda precisa ser regulamentada para sair do papel e já sofre a ameaça de ser contestada na Justiça. Movimento liderado pela Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (Fenatrad), pelas centrais sindicais e pelo Instituto Doméstica Legal articula uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) para barrar a nova lei. Caso o texto final votado pelo Congresso Nacional exclua a contribuição sindical patronal e laboral, as entidades pretendem pedir ao Supremo Tribunal Federal (STF) a suspensão dos efeitos da regulamentação.

O argumento é que a lei fere o princípio da igualdade contido na Constituição Federal. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) determina a contribuição sindical para as demais categorias profissionais. Mario Avelino, presidente da ONG Doméstica Legal, diz que não se justifica a isenção da contribuição na regulamentação da PEC das domésticas. "A contribuição sindical fortalece as entidades de representação dos trabalhadores."

Segundo ele, a Doméstica Legal e a Fenatrad convergem para dois pontos do projeto de lei de regulamentação da lei. O primeiro deles é a contribuição sindical. Outro ponto fundamental é a redução da alíquota do INSS. Existem quatro emendas que preveem a redução de 12% para 6% da contribuição patronal e de um alíquota única de 6% para o empregado doméstico, totalizando a taxação de 12%.

Luiza Batista Pereira, presidente do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do Recife, diz que a Fenatrad defende que se as emendas apresentadas encolherem os direitos da categoria é melhor a PEC não ser regulamentada. "A gente lutou pela igualdade de direitos. Se a lei não traz a igualdade, é inconstitucional". Ela confirma que a Fenatrad, as Centrais Sindicais e demais entidades não-governamentais, estudam o recurso de uma Adin encaminhada ao STF.

Entre as 52 emendas apresentadas, a sindicalista aponta a formatação do banco de horas das domésticas como a mais polêmica. A categoria reinvindica o banco de horas de até 3 meses (90 dias) para compensação das horas extras. A proposta contida no projeto de lei prevê o banco de até seis meses (180 dias).

Segundo Luiza, a alta rotatividade do emprego doméstico inviabiliza este prazo porque o trabalhador é demitido e não recebe o pagamento das horas extras. Ela destaca também outras emendas prejudiciais. Cita a não previsão do adicional noturno e o retorno da multa do FGTS para o patrão, no caso de demissão por justa causa.
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Teleatendente de cooperativa terá isonomia com empregados de empresa pública

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso de um auxiliar contratado por uma cooperativa para prestar serviços à Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica (CEE-GT), do Rio Grande do Sul, para que ela receba o mesmo salário pago aos empregados da empresa pública. A Turma entendeu que a concessão de vantagens trabalhistas a uns e a sonegação desses mesmos direitos a outros, com idêntica função, afronta o princípio da isonomia, previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal.

O auxiliar era contratado pela Cooperativa de Produção e Trabalho de Deficientes Físicos, Auditivos e Visuais (Coopervisão) no cargo de auxiliar administrativo, e sempre exerceu a função de teleatendente na CEE-GT juntamente com colegas contratados diretamente pela empresa pública, porém com salários inferiores. Na ação trabalhista, alegou que sua situação era irregular, pois a cooperativa, na prática, intermediava mão-de-obra visando fraudar a CLT. Assim, pedia o reconhecimento da relação de emprego diretamente com a tomadora e os efeitos legais e salariais daí decorrentes.  

A sentença não reconheceu o vínculo, mas condenou a CEEE e a Coopervisão ao pagamento de diferenças salariais decorrentes das vantagens previstas no quadro de carreira da empresa, por entender ter o auxiliar os mesmos direitos dos empregados da tomadora dos serviços, conforme disposto no artigo 12 da Lei 6.019/74, que trata da contratação de serviços temporários em empresas urbanas.

Atividade-meio

Todavia, o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) considerou lícita a terceirização, por entender que o serviço de teleatendimento estaria ligado à atividade-meio, e não à atividade-fim das empresas do grupo CEEE. Mesmo comprovado que empregados da CEEE exerciam a mesma função de teleatendente junto com terceirizados, o Regional afastou o direito à isonomia e a aplicação, ainda que por analogia, da Lei 6.019/74, por não se tratar de contratação temporária.

A decisão foi reformada no TST, com voto favorável do relator, ministro José Roberto Freire Pimenta, ao recurso do auxiliar. Para o relator, de fato, a finalidade da aplicação analógica do artigo 12, alínea "a" da Lei 6.019/74 é evitar a terceirização que pretende sonegar direitos garantidos aos trabalhadores. Mesmo admitindo-se a possibilidade de terceirizar serviços de teleatendimento, o relator considerou injustificável manter alguns empregados da CEEE prestando os mesmos serviços, simultaneamente, com terceirizados e "conferindo-lhes tratamento desigual".

A decisão foi unânime.

(Lourdes Côrtes/CF)

Processo: RR-98900-28-2005-5.04.0027

ONU-PNUD tem imunidade em ação movida por auxiliar de serviços

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho acolheu, em decisão unânime, recurso de revista da Organização das Nações Unidas – Programa das Nações para o Desenvolvimento (ONU/PNUD) para reconhecer a imunidade absoluta de jurisdição do organismo internacional em seus atos de gestão, mesmo nos que envolvem relações de trabalho. Ao reconhecer a imunidade da ONU/PNUD, a Turma extinguiu processo sem analisar o mérito do pedido.

A contratada, que trabalhava como auxiliar de serviços, entrou com ação contra a ONU/PNUD e a Fazenda do Estado de São Paulo alegando ter sido dispensada sem motivo e sem o recebimento dos direitos trabalhistas. A 62ª Vara do Trabalho de São Paulo condenou a ONU/PNUD e a Fazenda ao pagamento das verbas.

O organismo internacional recorreu alegando, entre outras razões, que teria imunidade de jurisdição, ou seja, não estaria sujeito a ação judicial baseada na legislação trabalhista brasileira. O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) manteve a sentença, com o entendimento de que a ONU/PNUD, ao contratar empregados brasileiros "renunciou tacitamente à imunidade de jurisdição". Segundo o TRT-SP, a Constituição Federal assegura que nenhuma lesão ou ameaça de lesão a Direito poderá ser excluída da apreciação do Poder Judiciário.

No recurso de revista ao TST, a defesa da ONU/PNUD alegava que as decisões de primeiro e segundo graus relativizaram a imunidade de jurisdição dos organismos internacionais e, com isso, ofenderam os Decretos 27.784/50, 52.288/63 (que tratam da imunidade de jurisdição) e 59.308/66, relativo a acordo de cooperação técnica com a ONU e suas agências especializadas. Segundo a defesa, o afastamento da imunidade violou artigos da Constituição Federal, por negar direitos e garantias previstos em tratados internacionais.

O ministro Hugo Carlos Scheuermann, relator do processo, acolheu o pedido para reconhecer a imunidade de jurisdição do organismo internacional. Ele destacou a jurisprudência firmada pelo TST no sentido de que os organismos internacionais detêm imunidade absoluta de jurisdição, "inclusive em relação aos atos de gestão, nos quais estão inseridas as relações de trabalho". Essa imunidade, conforme esclareceu, está prevista em tratado internacional do qual o Brasil é signatário - a Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, ratificada pelos Decretos 27.784/50 e 52.288/63.

A decisão foi unânime.

(Elaine Rocha/CF)

Processo: RR-134900-10.2004.5.02.0062

Trabalhador receberá periculosidade por exposição diária a gás de petróleo

Um operador de empilhadeira da Whirlpool S.A. teve reconhecido pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho o direito ao recebimento de adicional de periculosidade por ficar exposto à área de manipulação de gás liquefeito de petróleo (GLP) durante o abastecimento do equipamento, mesmo após a perícia averiguar que a exposição tinha duração de, no máximo, três minutos, duas vezes ao dia. No entendimento da Turma, como o contato decorria das próprias atividades do empregado e, por isso, era habitual, o adicional é devido.

De acordo com acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), entre as atividades exercidas pelo operador de empilhadeira estava a de encher um cilindro de GLP durante uma ou duas vezes ao dia, em operação que durava de um a três minutos. Apesar de o contato com o GLP ser considerado atividade perigosa pela Norma Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), o Regional considerou que o período de exposição era "extremamente reduzido" e, por isso, o operador não faria jus ao adicional.

Em recurso de revista ao TST, o trabalhador insistiu no direito ao adicional porque o próprio perito do processo confirmou que o tempo dispendido no abastecimento não poderia ser considerado ínfimo a ponto de reduzir significativamente o perigo ao qual estava exposto.

Após analisar o caso, o ministro relator, José Roberto Freire Pimenta, considerou que a permanência habitual em área de risco, mesmo que por tempo ínfimo, caracteriza contato intermitente, com risco potencial para o trabalhador. Dessa forma, reformou a decisão regional e deferiu o adicional de 30% sobre o salário do operador. A decisão foi unânime.

(Paula Andrade/CF) | Processo: RR-252500-75.2009.5.15.0010

02/05/2014

Jovem Pan é condenada a pagar acúmulo de funções a Milton Neves

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) manteve decisão que condenou a Rádio Panamericana S.A. (Rádio Jovem Pan) a pagar ao jornalista Milton Neves Filho o percentual de 40% relativo ao acúmulo de funções de locutor anunciador, locutor comentarista esportivo e locutor entrevistador. Ele trabalhou para a emissora de 1972 a 2005.

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do TST (SDI-1) não acolheu agravos regimentais da Jovem Pan e de Milton Neves. O jornalista queria alterar a forma de cálculo do adicional de acúmulo de função, enquanto a empresa pedia a absolvição da condenação.

O ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator dos agravos, entendeu que a decisão que reconheceu o exercício simultâneo de diversas funções de radialista não contrariou, como alegava a emissora, a Súmula 275 do TST, que trata de desvio de função e reenquadramento. Além disso, não foram apresentadas decisões do TST divergentes do julgamento anterior da Terceira Turma do Tribunal, necessárias para a apreciação dos recursos das partes (Súmula 333 do TST).

Atividades

No processo, Milton Neves afirmou que, nos 33 anos em que trabalhou na Jovem Pan, exerceu diversas funções, como pesquisador, repórter, locutor comentarista esportivo, locutor entrevistador, locutor de comerciais e contato para venda de cotas de patrocínio. Também participou de programas como "Terceiro Tempo", "Jornal dos Esportes" e "Plantão de Domingo – 1ª Edição", além de comentar matérias no "Jornal da Manhã", "Jornal de Esportes" e no "Pique da Pan".

A partir do início da década de 1990, começou a acumular as três funções de locutor.

Terceira Turma

A Terceira Turma do TST manteve a condenação do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) com o entendimento de que Milton Neves, que tem registro no Ministério do Trabalho como jornalista, já exercia a profissão de radialista antes da vigência da Lei 6.615/78, que regulamenta a profissão. Por isso, fazia jus ao enquadramento como radialista e ao adicional de acúmulo de funções, ao contrário do que defendia a empresa.

Para o TRT paulista, Neves é "detentor de larga e notória experiência no meio profissional, com formação universitária, dando por satisfeita a exigência de capacitação técnica de que trata o artigo 7º, inciso III, da mesma lei".

Alteração

No TST, a Terceira Turma alterou a forma de cálculo do adicional de acúmulo, determinando que fosse feito sobre o maior valor entre as funções acumuladas, e não pelo valor contratual, como havia decidido o TRT e era defendido pelo jornalista. Segundo a Turma, o adicional deveria ser calculado sobre aquela que, dentre as funções acumuladas por Neves (locutor anunciador, locutor comentarista esportivo e locutor entrevistador), for melhor remunerada, não se computando, nessa base de cálculo, parcelas não salariais, como cessão de cotas de patrocínio e outras inerentes à relação civil mantida entre o radialista e a emissora.

A decisão fundamentou-se no artigo 13, inciso I, da Lei 6.615/78, que assegura ao radialista, na hipótese de exercício de funções acumuladas, um adicional mínimo de 40% pela função acumulada, "tomando-se por base a função melhor remunerada".  

Ao rever o tema em embargos declaratórios, a Turma definiu que o adicional de 40% deveria incidir sobre o valor equivalente a 50% do salário recebido por Neves. O parâmetro foi considerado razoável, "já que foi reconhecida a prestação de três funções distintas, e que uma delas era em valor superior às demais".

Processo: Ag-E-ED-ED-ED-RR-161800-62.2005.5.02.0040

(Augusto Fontenele/CF)

Turma suspende terceirização de instalação e manutenção de elevadores na Atlas Schindler

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que a Elevadores Atlas Schindler S.A. suspenda a contratação de trabalhadores terceirizados para a realização das atividades de montagem, instalação e manutenção de elevadores. Decidiu ainda que a empresa contrate empregados com registro em carteira de trabalho para a prestação desses serviços, sob pena de multa diária de R$ 5 mil, após o trânsito em julgado da decisão.

A Turma acolheu recurso do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região em ação civil pública ajuizada no Rio de Janeiro. Os ministros consideraram os serviços em questão como atividade fim, sem possibilidade de terceirização (Súmula 331 do TST).  Com isso, reformaram as decisões de primeiro e segundo graus que consideraram legal a terceirização.

O ministro Hugo Carlos Scheuermann, redator do acórdão no recurso do Ministério Público na Primeira Turma do TST, destacou que, no objeto social da Atlas, consta a "montagem, instalação, conservação e manutenção, por conta própria ou através de terceiros, entre outros".  Para Scheuermann, tais atividades "são uma própria extensão da comercialização desse produto".

Ele lembrou ainda que todo elevador exige montagem, instalação e manutenção para atingir a sua finalidade. Se tais serviços não fossem oferecidos pela empresa, haveria dificuldades na comercialização dos elevadores. "Não se trata, portanto, de atividade periférica ou acessória, mas, sim, de serviço crucial para a relação da empresa com os seus consumidores e para o resultado final de seu empreendimento".

Vencido

O ministro Walmir Oliveira da Costa, relator, ficou vencido na votação da Primeira Turma. Ele defendeu o não acolhimento do recurso do Ministério Público do Trabalho contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ).

Entre outros aspectos, o ministro destacou que não foi considerado como fato incontroverso, pelo Regional, que os serviços de instalação e manutenção de elevadores constituam atividades fim da empresa.  Assim, para se chegar à conclusão de que se trata mesmo de atividade fim, seria necessária a análise das provas do processo, o que não é permitido ao TST nessa fase da ação (Súmula 126). Contra a decisão, a empresa opôs embargos de declaração, ainda não examinados pela Primeira Turma.

(Augusto Fontenele/CF)

Processo:  RR-178000-36.2003.5.01.0043

